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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 115/2020
                               PROCESSO 19.0.000099173-5
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o envio de Ofício enviado pela entidade GRUPAL - GRUPO DE PACIENTES ARTRÍTICOS DE PORTO ALEGRE em 30 de Junho de 2020, que apresenta adaptações no Projeto “VIVA BEM COM REUMATISMO” em função do período de pandemia. Pleno aprovou ofício 001 com justificativa, novo Projeto adequando atividades, Plano de Trabalho e Plano de Aplicação correspondentes, com adequação nos valores.
Sessão Plenária nº 023/2020 do COMUI, 30 de junho de 2020.
LÉLIO LUZARDI FALCÃO, Presidente do COMUI.
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Travessa Francisco de Leonardo Truda, 40, 22º andar, CEP: 90050-010, Centro Histórico, Porto Alegre/RS
(51) 32 89 84 32
(51) 32 89 84 34
fundoidoso@portoalegre.rs.gov.br

[image: image1.jpg]